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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Juazeiro do Norte
Processo: 00515955820178060112
Classe do Processo: Contestação
Data/Hora: 26/05/2021 11:52:06

Solicitante: Seguradora Lider dos
Consorcios do Seguro Dpvat

Petição: 2763690_CONTESTACAO_0
1 - 1-10.pdf

Documentação: SEGURADORA_LIDER_2018
- 1-9.pdf

Documentação: SEGURADORA_LIDER_2018
- 10-18.pdf

Documentação: SEGURADORA_LIDER_2018
- 19-20.pdf

Documentação: 2763690_CONTESTACAO_A
nexo_02 - 1.pdf

Documentação: 2763690_CONTESTACAO_A
nexo_03 - 1.pdf

Procuração/Substabeleciment
o:

SUBSTABELECIMENTO_SU
PERVISAO_2018 - 1-2.pdf



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON TEIXEIRA BARBOSA BRASIL VEICULOS CIA DE
SEGUROS

3170238361 Juazeiro do Norte Invalidez Permanente

25/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

LESÃO CORTO-CONTUSA EM PERNA ESQUERDA

VÍTIMA SUBMETIDA AO TRATAMENTO DE URGÊNCIA COM LIMPEZA CIRÚRGICA, SUTURA E CURATIVO. ALTA
MÉDICA.

Sem sequela

19/05/2017

Observações: PACIENTE COM SINTOMAS SUBJETIVOS (DOR). NÃO APRESENTA NENHUMA SEQUELA DE CARÁTER PERMANENTE.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME: NÃO DEFORMIDADE OU SINAIS DE DÉFICIT FUNCIONAL. APRESENTA CICATRIZ DE FERIDA SUTURADA.

Médico examinador: Renan de Almeida Silva

CRM do médico: 12076

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

SIMONE CUNHA SANCHES

5271743-6

UF do CRM do médico: RJ



Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2017

Carta n°: 11010074

A/C: EDSON TEIXEIRA BARBOSA

Sinistro: 3170238361 ASL-0156093/17

Vitima: EDSON TEIXEIRA BARBOSA

Data Acidente: 25/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ORLANDO OLIVEIRA DA SILVA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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